
: o &,)à brzau (& k
: .
j '
I

i Esmoo oo Rlo GRANOE oo suu !
/ jj R jy R41: X P R E F E I T U RA M U N l C I PAL D E M O N T E N E G RO !â 

y a , s, oy ) y jo jo smyyys jjjy j g j1 
. ?'-.rC?'q 1..- ;$ . . -. , (:t414):,4à

. # j
:

' 

@
1 1
$

' 

!
! r

'

! LEI N0 4.068, DE 24 DE MAIO DE 2004. 
'

'i
i
1 .
i 

,1 Autoriza o Executivo Municipal a abrir .
1 crédito Especial no valor de R$1 

.

t 7.000,00 e dé outras providências.

1
! '

t IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
1 Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 1
j '
1 L. EE 1: s
1 .: !
i 10 Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor 'Art

.1 de R$ 7.000,00 (sete miI reais), na seguinte dotaçâo orçamentéria: y
07 SMVSU!

'

j o4 Diretoria de Transporte e Trânsito
1 26 Transporte
,i 782 Transporte Rodoviàrio
ï ooa7 serviços de Transportes Urbanos 

,i
I 1702 Confecçâo de abrigos
j 4.4.90.51 .00-74Q8 Obras e lnstalaçöes '
I .
1 Art. 20 Para cobedura do crédito, autorizado pelo art. 1O, servirà dei 

recurso pade do Superévit do exercicio de 2003.1
@
; Ad. 30 Inclui na Lei de Diretrizes Orçamentàrias - LDO 2004, Planilha
1 de Metas Prioritérias SMVSU, a meta 'iconfecçâo de abrigos'', no valor de R$ 7.000,00i 

(sete miI reais). :1
l
1 Art. 40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.1
1 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO

, em 24 de
j maio de 2004.
1 REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: jl Data Supra. 5,t

'

1 .
1 ' x '
1
j :l
1 ;AN COB ZIMMER

,1 refeito Municipal. F.1

1
l z.cww ( .:.w1 UCIANAQ fl K RX,
1 secretària-oeral.
i
1
l '*j -poE tetgos, 9oE srkc.,()E: sAwE klpAs-
I Moo m o UIM'E Ms ARns
I
1
1
.1
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO

Gaé/nel‘e ()0 Pre/e/I‘I)

LEI N° 4.068, DE 24 DE MAIO DE 2004.

Autoriza o Executivo Municipal a abrir
Crédito Especial no valor de R$
7000,00 e dé outras providéncias.

IVAN JACOB ZIMMER, Prefeito Municipal de Montenegro.
Fago saber que a Cémara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito Especial no valor
de R$ 7000,00 (sete mil reais), na seguinte dotacao orcamentéria:

O7 SMVSU
04 Diretoria de Transporte e Transito

* 26 Transporte
782 Transporte Rodoviario
0037 Services de Transportes Urbanos
1702 Confecgao de abrigos
4.4.90.5100-7408 Obras e lnstalacoes

Art. 2° Para cobertura do crédito, autorizado pelo art. 1°, servira de
recurso parte do Superavit do exercicio de 2003.

Art. 3° Inclui na Lei de Diretrizes Orcamentarias — LDO 2004, Planilha
de Metas Prioritarias SMVSU, a meta “Confeccao de abrigos", no valor de R$ 7000,00
(sete mil reais).

0 Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 24 de
maio de 2004.
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE:
Data Supra.

”A
WCOB ZIMMER,

'refeito Municipal.

Ila/mallemésas
Secretaria-Geral.

N

(j ”DOE Orzofios, DOE SANGUE: SALVE VIDAS“
MONTENEGRO (WADE DAS ARTES
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